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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  N.13/2023



“Dá nova redação ao art. 31 da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Carmo da Mata (MG), no uso de suas atribuições legais constantes do art. 78, §5º da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e esta mesa promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica Municipal:

Art. 1o – Fica  alterada a redação do art. 31 da Lei Orgânica Municipal, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 31 – São inalienáveis os bens públicos municipais edificados e utilizados para sede dos Poderes Municipais e órgãos da Administração Direta ou Indireta do Município.

§ 1º - São também inalienáveis os bens imóveis públicos, edificados ou não, utilizados pela população em atividades de lazer, esporte e cultura, os quais somente poderão ser utilizados para outros fins se o interesse público o justificar e mediante prévia autorização legislativa.

§2º - Os bens imóveis não edificados pertencentes ao Patrimônio Público somente poderão ser alienados mediante prévia avaliação e autorização do Poder Legislativo, devendo a alienação obedecer as normas previstas no art. 76 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021.”

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.



Carmo da Mata(MG), 16 de novembro de 2023
José Carlos Lobato

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
“Dá nova redação ao art. 31 da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências”

Senhor Presidente


Nobres Vereadores(as),

Nos termos do art. 78,II da Lei Orgânica Municipal, o qual confere legitimidade ao Chefe do Executivo na iniciativa de proposição tendente a alterar a Lei Orgânica Municipal, encaminhamos a esta Casa Legislativa o anexo Projeto de Emenda que trata da alteração de nossa Lei Orgânica em seu art. 31, que trata da inalienabilidade dos imóveis de propriedade do Município.


Certo é, que o texto original do referido art. 31, coloca como inalienáveis todos os bens públicos municipais não edificados, o que contraria não só o interesse público, como também impede que o município possa realizar o leilão de vários imóveis próprios seus, SEM QUAQUER DESTINAÇÃO ESPECÍFICA, como forma de obter recursos e aplicar em investimentos, obedecidas as normas de Direito Financeiro quanto ao emprego dos recursos obtidos com a alienação de bens públicos.


Também é de se ressaltar que a própria Lei Federal 14.133/2021, que estabeleceu novas regras para os procedimentos licitatórios é taxativa em prever a possibilidade de alienação de bens públicos, desde que obedecidos os parâmetros do art. 76 da dita norma.


Assim, submetemos a esta Casa o anexo projeto, com o objetivo de corrigir as distorções da redação original e adequar nossa Lei Orgânica ao disposto na Legislação Federal, motivo pelo qual rogamos a esta casa a devida aprovação ao projeto na forma regimental com a consequente promulgação pela Mesa Diretora.

Carmo da Mata(MG), 16 de novembro de 2023.

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal


